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CRIA, NA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBÆA, A

OUVIDORIA DA POLICIA DO ESTADO DE SAO PAULO

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS CORREAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEICOMPLEMENTAR:

ARTIGO 1°FICA CRIADA, JUNTO AO GABINETE DO

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, A OUVIDORIA DA

POLÍCIA DO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 2* - A OUVIDORIA DA POLÍCIA TEM AS

SEGUINTES ATRIBUICES

1 RECEBER:
-

A) DENÚNCIAS, RECLAMAÇÒES E REPRESENTAÇÕES

SOBRE ATOS CONSIDERADOS ARBITRÁRIOS, DESONESTOS

INDECOROSOS OU QUE VIOLEM OS DIREITOS HUMANO•

INDIVIDUAIS OU COLETIVOS PRATICADOS POR SERVIDORES

CIVIS E MILITARES DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA;

B) SUGESTÕES SOBRE O FUÑCIONAMENTO DOS SERVIÇOS

POLICIAIS;

CL SUGESTÕES DE SERVIDORES CIVIS E MILITARES DA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA SOBRE O

FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS POLICIAIS, BEM COMO

DENÚNCIAS A RESPEITO DE ATOS IRREGULARES PRATICADOS

NA EXECUÇÃO DESSES SERVIÇOS, INCLUSIVE POR

SUPERIORES HIERÁRQUICOS;

II VERIFICAR A PERTINÊNCIA DAS DENÚNCIAS,
-

RECLAMAÇÕES E REPRESENTAÇÓES, PROPONDO AOS ÓRGÁOS

COMPETENTES DA ADMINISTRAÇÃO A INSTAURAÇÃO DE

SINDICÂNCIAS, INQUÉRITOS E OUTRAS MEDIDAS DESTINARDES

A APURAÇÀO DAS RESPONSABIIDADE ADMINISTRATIVAS,

CIVIS E CRIMINAIS, FAZENDO AO MINISTÉRIO PÚBLICO A

DEVIDA COMUNICAÇÃO, QUANDO HOUVER INDICIO OU

SUSPEITA DE CRIME;

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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PERTINENTES, NECESSÁRIAS AO APERFEIÇOAMENTO DOS

SERVIÇOS PRESTADOS A POPULAÇÃO PELA POLICIA CIVIL,

PELA POLICIA MILITAR E POR OUTROS ÓRGÃOS DA PASTA;

B) A REALIZAÇÃO DE PESQUISAS, SEMINÁRIOS E CURSOS

VERSANDO ASSUNTOS DE INTERESSE DA SEGURANÇA

PÚBLICA E SOBRE TEMAS [IGADOS AOS DIRE/TOS HUMANOS,

DIVULGANDO OS RESULTADOS DESSES EVENTOS;

IV ORGANIZAR E MANTER ATUALIZADO ARQUIVO DA
-

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AS DENÚNCIAS, AS

RECLAMAÇÓES, AS REPRESENTAÇÕES E AS SUGESTÕES

RECEBIDAS;

V - ELABORAR E JUDCAR TRIMESTRAL E ANUALMENTE

RELATÓRIO DE SUAS ATIVIDADES;

VI - REQUISITAR, DIRETAMENTE, DE QUALQUER ÓRGÃO

ESTADUAL, INFORMAÇÕES, CERTIDÕES, CÓPIAS DE

DOCUMENTOS OU VOLUMES DE AUTOS RELACIONADOS COM

INVESTIGAÇÕES EM CURSO, SEM O PAGAMENTO DE

OUQUAISQUER TAXAS, CUSTAS EMOLUMENTOS

VII - DAR CONHECIMENTO, SEMPRE QUE SOLICITADO,

DAS DENÚNCIAS, RECLAMACES E REPRESENTAÇÕES

RECEBIDAS PELA OUVIDORIA AO GOVERNADOR DO ESTADO,

AO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E AOS MEMBROS

DO CONSELHO CONSULTIVO

* 14 QUANDO SOLICITADA, A OUVIDORIA MANTERÁ
-

SIGILO SOBRE DENÚNCIAS E RECLAMAÇÕES QUE RECEBER,

BEM COMO SOBRE SUA FONTE, ASSEGURANDO A PROTEÇÃO

DOS DENUNCIANTES

* 2 *A OUVIDORIA DA POLÍCIA MANTERÁ SERVIÇO
-

TELEFÔNICO GRATUITO, DESTINADO A RECEBER AS DENÚNCIAS

E RECLAMAÇÕES, GARANTINDO O SIGILO DA FONTE DE

INFORMACAO

* 3 K A OUVIDORIA ENCAMINHARÁ AS COMISSÕES DA

SEGURANÇA PÚBLICA DIREITOS HUMANOS DAE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, ANUALMENTE, CÓPIA DO

RELATÓRIO MENCIONADO NO INCISO V DESTE ARTIGO,

ARTIGO 3-0 - A OUVIDORIA DA POLICIA SERÁ DIRIGIDA

POR UM OUVIDOR DA POLICIA, AUTÕNOMO E

INDEPENDENTE, NOMEADO PELO GOVERNADOR PARA UM

PERÍODO DE 2 ((LOIS) ANOS, ENTRE OS INTEGRANTES DA LISTA

TRÍPLICE ELABORADA PELO CONSET ESTADUAL DE DEFESA

DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA CONDEPE

* 122 O OUVIDOR DA POI/CIA PODERÁ SER
-

RECONDUZIDO UMA ÚNICA VEZ

* 2 R - O CARGO DE OUVIDOR DA POI/CIA SERÁ

EXERCIDO EM JORNADA COMPLETA DE TRABALHO, VEDADA

QUALQUER OUTRA ATIVIDADE REMUNERADA, COM EXCEÇÃO

DO MAGISTERIO

* 3' - 0 OUVIDOR DA POLÍCIA NAO PODERÁ INTEGRAR

ÓRGÃOS DIRETIVOS, DELIBERATIVOS OU CONSULTIVOS DE

ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NEM TER QUALQUER

VÍNCULO POLÍCIA CIVIL OU COM A POLICIA MILITAR,COM A

* 4-O VETADO
-

ARTIGO 4 *A OUVIDORIA DA POLÍCIA COMPREENDE:

1 CONSELHO CONSULTIVO;
-

II GRUPO DE APOIO TÉCNICO;
-

III - GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO

* 1* 0 OUVIDOR DA POI/CIA SERÁ SUBSTITUÍDO, NOS
-

SEUS IMPEDIMENTOS, POR UM ASSESSOR DE OUVIDORIA

ESCOLHIDO PELO CONSELHO CONSULTIVO

* 2E - A ESTRUTURA E AS ATRIBUIÇÓES DO GRUPO DE

APOIO TÉCNICO E DO GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO

SERÅO DEFINIDAS DECRETO

-0 0PORCONSELHO CONSULTIVO DA OUVIDORIA

ARTIGO 5 -

DA POLICIA DO ESTADO DE SAO PAULO SERÁ COMPOSTO DE

11 (ONZE) MEMBROS, INCLUIDO NA QUALIDADE DE

MEMBRO NATO, O OUVIDOR DA PONTICIA QUE PRESIDIRÁ O

COLEGIADO

* 10 OS DEMAIS MEMBROS DO CONSELHO SERÃO
-

DESIGNADOS PELO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA,

ENTRE PESSOAS INDICADAS PELO OUVIDOR GERAL, PARA UM

MANDATO DE 2 (DOIS) ANOS, ADMITIDA UMA RECONDUÇÁO

POR IGUALPERIODO.

* 2-* OS MEMBROS DE QUE TRATA O PARÁGRAFO
-

ANTERIOR PODERÅO SER DESTITUÍDOS, A QUALQUER TEMPO,

MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA DO SECRETÁRIO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, OUVIDO O CONSELHO ESTADUAL DE

DEFESA DOS DIREITOS CONDEPEDA PESSOA HUMANA

* 3 *- AS NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

CONSULTIVO SERÃO ESTABELECIDAS EM REGIMENTO

INTERNO

* 4-0 AS FUNÇÕES DE MEMBRO DO CONSELHO NAO
-

SERIO REMUNERADAS, SENDO, PORÉM, CONSIDERADOS DE

SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE

ARTIGO 6-* FICAM CRIADOS, NA TABELA 1 DO

SUBQUADRO DE CARGOS- PÚBLICOS SQC DO QUADRO DA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, ENQUADRADOS NA

ESCALA DE VENCIMENTOS COMISSÃO, INSTITUÍDA PELO-

ARTIGO 9* DA LEI COMPLEMENTAR N** 712, DE 12 DE ABRIL

DE 1993, OS CARGOS ADIANTE MENCIONADOS, DESTINADOS

A OUVIDORIA DA POLICIA DO ESTADO DE SAO PAULO:

1 1 (UM) CARGO DE OUVIDOR DA POLICIA, REFERÉNCIA
-

25;

II 5 (CINCOL CARGOS DE ASSESSOR DE OUVIDORIA,
- 22;

REFERËNCIA

III - 10 DEZ DE ASSISTENTE DE OUVIDORA
CARGOS

REFERIDOS NOS INCISOS II E III SERÃO PREENCHIDOS

MEDIANTE DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DO GOVERNADOR

PRECEDIDA DE INDICAÇÃO DO OUVIDOR DA POLÍCIA AO

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA

ARTIGO 7-0 - PARA PROVIMENTO DOS CARGOS CRIADOS

PELO ARTIGO ANTERIOR, EXIGIR-SE-Á:

I - PARA O DE OUVIDOR DE POLÍCIA:

A) ESTAR NO GOZO DE SEUS DIREITOS POLÍTICOS;

B) TER NO MINIMO, 35 (TRINTA E CINCO) ANOS DE

IDADE, QUANDO DA INVESTIDURA; E

C1 VETADO;

II - PARA OS DE ASSESSOR DE OUVIDORIA E DE

ASSISTENTE DE OUVIDORIA, POSUIR DIPLOMA DE NIVEL

SUPERIOR OU HABILITAÇÃO LEGAL CORRESPONDENTE,

COMPATÍVEIS COM AS ATIVIDADES A SAREM

DESEMPENHADAS

ARTIGO 82 - AOS OCUPANTES DOS CARGOS DE OUVIDOR

DE E DE ASSISTENTEDA POLÍCIA, DE ASSESSOR OUVIDORIA

DE OUVIDORIA, SERÁ ATRIBUIDA A GRATIFICACAO EXECUTIVA

INSTITUIDA PELA LEI COMPLEMENTAR * 797, DE 7 DEN

NOVEMBRO DE 1995, FCANDO EFEITO DE CÁLCULO
PARA

FIXADO O SEU COEFICIENTE EM 6,00 (SEIS INTEIROS), 3,50

(TRÊS INTEIROS CINQÜENTA CENTÉSIMOS) 2,00 (DOISE E

INTEIROS), RESPECTIVAMENTE

ARTIGO 99 FICA INSTITUÍDA GRATIFICAÇÃO POR

ATIVIDADE DE OUVIDORIA- GAO CONCEDIDAA SER AO

OCUPANTE DO CARGO DE OUVIDOR DA POLÍCIA, CALCULARIA

MEDIANTE APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE 2,30 (DOISA

INTEIROS E TRINTA CENTÉSIMOS) SOBRE O VALOR

CORRESPONDENTE A 2 (DUAS) VEZES A REFERÊNCIA 12 DA

ESCALA DE VENCIMENTOS COMISSÃO, A QUE SE REFERE O
-

ARTIGO 9-* DA LEI COMPLEMENTAR N-*712, DE 12 DE ABRIL

DE 1993.

* 14'O SERVIDOR NAO PERDERÁ O DIREITO A

PERCEPÇÃO DA GAO QUANDO SE AFASTAR EM VIRTUDE DE

FÉRIAS, LICENÇA PRÊMIO, GALA, NOJO, JÚRI, FALTAS

ABONADAS, PARA ADOÇÃO, LICENÇA PATERNIDADE, LICENÇA

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PELO PRAZO MÁXIMO DE 45

(QUARENTA E CINCO) DIAS, SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS POR LEI

MISSÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMO EM CONGRESSOS,ESTADUAL, BEM PARTICIPACAO

DEMAIS RELCIONADOSCURSOS OU CERTAMES COM A

RESPECTIVA ÁREA DE ATUAÇÃO, PELO PRAZO MÁXIMO DE 90

(NOVENTA) DIAS EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO,E NOS

TERMOS DO * 14.DO ARTIGO 125 DA CONSTITUIÇÃO DO

ESTADO

* 2* A GRATIFICACAO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÁ
-

COMPUTADA NO CÁLCULO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁDO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NO * 24 DO ARTIGO 1* DA LEI

COMPLEMENTAR * 644, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989,N

BEM COMO NO CÁLCULO DE FÉRIAS, DO ACRÉSCIMO DE UM

TERÇO DAS FÉRIAS DA RETRIBUIÇÃO OBA MENSALE G

PREVISTA ARTIGO 17 DA LEI N** 6995, DE 27 DENO

DEZEMBRO DE 1990.

* -0 SOBRE VALOR DA GAO INCIDIRÃO3
- O OS

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS DE ASSISTENCA MÉDICAE

DEVIDOS

10 A GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE DEARTIGO -

OUVIDORIA INCORPORADA PATRIMÔNIO DOSERÁ AO

SERVIDOR NA BASE DE 1110 (UM DECIMO POR ANO DE

PERCEPÇÃO, OBSERVADO O LIMITE DE 10/10 DEZ

DECIMOS

* - 0 SERVIDOR QUE APÓS A INCORPORAÇÃO1* TOTAL

OU PARCIAL VIER A FAZER JUS A GRATIFICAÇÃO DE MESMA

NATUREZA, PERCEBERÁ APENAS A DIFERENÇA ENTRE A

VANTAGEM INCORPORADA GRATIFICACAOE A NOVA SE ESTA

FOR MAIOR

* 2* - 0 VALOR DA GRATIFICAÇÃO INCORPORADA

EVOLUIRÁ DE ACORDO COM O DA VANTAGEM QUE DEU

ORIGEM A INCORPORACAO

ARTIGO 11 OS OFICIAIS DA OUVIDORIAATOS DA

POLÍCIA PUBLICADOS- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO,NOSERÃO

RESERVADO A SECRETARIA DA SEGURANÇANO ESPAÇO

PUBICA

ARTIGO 12 AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO
-

DESTA LEI COMPLEMENTAR CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE, FCANDO O

PODER EXECUTIVO AUTORIZADO ABRIR,

EXERCÍCIO, CRÉDITOS SUPLEMENTAA ATEPARALIMITEO CORRENTER*O DE

470.300,00 (QUATROCENTOS E SETENTA MILE TREZENTOS

REAIS), MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE RECURSO NOS TERMOS DO

* 1** DO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL -O 4320, DE 17 DEN

MARÇO DE 1964.

COMP(EMENTAR ENTRARÁ EMARTIGO 13 - ESTA LEI

VIGOR NA DATA DE SUA PUBGAAC

PACIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE JUNHO DE 1997,

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA TECNICO-LEGISLATIVA AOSASSESSORADA

20 DE JUNHO DE 1997.

CALENDÁRIO

DO
RODRIG

MES DE JUNHO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 1 E 2

TERÇA-FEIRA 3 4
E

QUARTA-FEIRA 5 E 6

QUINTA-FEIRA 7 8E

SEXTA-FEIRA 9 E 0

MES DE JULHO

DIA DA SEMANA * DÍGITO FINAL

PLACADA

1 2
SEGUNDA-FEIRA E

E
TERÇA-FEIRA 3 4

QUARTA-FEIRA 5 E 6

[UINTA-FEIRA 7 E 8

EXTA-FEIRA 9 E O

MES DE AGOSTO

FINALDIA DA SEMANA DÍGITO

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 5 E 6

TERÇA-FEIRA 7 8
E

QUARTA-FEIRA 9 0E

QUINTA-FEIRA 21 E

SEXTA-FEIRA 3 E 4

MES DE SETEMBRO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 7 8
E

E
TERÇA-FEIRA 9 0

QUARTA-FEIRA 1 E 2

QUINTA-FEIRA 3 4E

E5SEXTA-FEIRA 6

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

)ODERÁ EXCLUIR DO PERÍODO DE

EXECUÇÃO DO RODÍZÍO O MES DE

SETEMBRO, CASO AS PREVISÕES DE

DISPERSÃO DOS POLUENTES
NA

ATMOSFERA SEJAM FAVORAVEIS

' SECRETARIA DO

* MEIO AMBIENTE


